
 

INDICAÇÃO Nº 8/2019

 INDICO  em  termos  regimentais,  que  seja  oficiado  o
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,  que seja indicado de
forma clara os motivos que levaram o cancelamento da Licitação
da empresa que estava executando os trabalhos de construção da
Creche  Escola  Municipal,  e  qual  a  previsão  de
entrega/inauguração desta importante obra para a população de
Salmourão.

JUSTIFICATIVA

 Senhor Prefeito,

 Sabemos que a construção da Creche Escola se arrasta há
vários  anos.  Uma  obra  que  não  foi  concluída  pelo  Prefeito
anterior, e que está sendo motivo de muitos questionamentos por
parte dos Vereadores e comunidade em geral, entretanto, se faz
necessário um esclarecimento definitivo sobre o que realmente
está ocorrendo para que ocorra um atraso tão grande na execução
dos  trabalhos  e  que  seja  dado  de  forma  clara  um  prazo  para
entrega da mesma. Esclarecemos que as crianças precisam de um
local adequado para serem atendidas e o Executivo tem que agir
de  forma  enérgica  para  esclarecer  reais  motivos,  que  levaram
atrasar  a  entrega  de  uma  das  obras  mais  importantes  para  o
Município de Salmourão, que envolve o atendimento de crianças,
que atualmente necessitam de um local com estas especificações,
além do altíssimo valor gasto pelo Estado através da Secretaria
da Educação, que gira em torno de R$ 1.500.000 (um milhão e
quinhentos mil reais), sendo que nosso principal papel e ver o
dinheiro  bem  aplicado  e  gerando  os  resultados  a  que  foram
destinados, que é o bom atendimento de nossas crianças.

Salmourão, 25 de Fevereiro de 2019.

Sônia Cristina Jacon Gabau
Vereadora
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